
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

12200169882 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda do Acre

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A. C. EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA - ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

2247

2244

2005

2003

RIO BRANCO

24 Abril 2020

Nº FCN/REMP

ACP2000028358

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Acre

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

Número do Protocolo

20/045.723-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

ACP2000028358

Data

16/04/2020

507.881.082-04 CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

AC  EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA 

CNPJ: 22.173.882/0001-20 

 

1 – CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFÉ, brasileiro, solteiro, Comerciante, nascido 
em 23 de setembro de 1982, natural de Rio Branco - AC, portador do RG nº 309681 
SSP/AC e inscrito no CPF nº 507.881.082-04, residente e domiciliado na Avenida 
Eugenio Beco Bezerra nº 100 – Condomínio Greengardem - Bairro: São Francisco - 
CEP: 69.901-519 – Rio Branco – Acre. 

2 – MENILDE MORAES TEIXEIRA, brasileira, Viúva, Comerciante, nascida em 15 
de abril de 1950, natural de Rio Branco – AC, portadora do RG nº 033226 SSP/AC, 
inscrita no CPF nº 028.178.702-63, residente e domiciliada na Avenida Eugenio Beco 
Bezerra nº 100 – Condomínio Greengardem - Bairro: São Francisco - CEP: 69.901-519 
Rio Branco – Acre. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda., sob a denominação de AC 
EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, com sede na Rua Doutor Adalberto 
Costa e Silva nº 185 – Bairro: Conjunto Guiomard Santos - CEP: 69.9901-375 – Rio 
Branco – Acre, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Acre - JUCEAC sob o NIRE nº 12200169882 em 31/03/2015 e inscrita no 
CNPJ nº 22.173.882/0001-20, resolvem, assim, alterar o Contrato Social: (art. 997, I, 
CC/2002). 

CLAUSULA PRIMEIRA:  
A sócia MENILDE MORAES TEIXEIRA retira-se da sociedade, vendendo e 

transferindo de fato e de direito 100% (cem por cento) do total de suas quotas do 
Capital Social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o sócio CARLOS ANDRE 
TEIXEIRA CAFÉ, brasileiro, solteiro, Comerciante, nascido em 23 de setembro de 
1982, natural de Rio Branco - AC, portador do RG nº 309681 SSP/AC e inscrito no CPF 
nº 507.881.082-04, residente e domiciliado na Avenida Eugenio Beco Bezerra nº 100 – 
Condomínio Greengardem - Bairro: São Francisco - CEP: 69.901-519 – Rio Branco – 
Acre, por este ato também, a sócia que se retira da a mais ampla quitação de seus 
direitos e haveres. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 

O Capital Social da Sociedade Empresaria Limitada que é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas com valor unitário e nominal 
R$1,00 (um real) cada, altera neste ato para R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) dividido 
em 200.000 (duzentas mil) quotas no valor unitário e nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizado neste ato em moeda nacional corrente do País, que o 
sócio subscreve e integraliza da seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFE 200.000 200.000,00 100% 
TOTAL   200.000 200.000,00 100% 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 

O sócio resolve alterar neste ato o Objeto social de: 
ATIVIDADE PRINCIPAL 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica. 
 
ATIVIDADES SECUNDARIAS: 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios ou especializado em 

produtos alimentícios; 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
4753-9/00 Comércio varejista especializados de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista; 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; 
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
7319-0/99  Outras atividades de publicidade;  
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais, industriais.; 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 
8129-0/00  Atividades de limpeza. 
 
PARA: 
ATIVIDADE PRINCIPAL: 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica. 
ATIVIDADES SECUNDARIAS: 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios ou especializado em 

produtos alimentícios; 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
4753-9/00 Comércio varejista especializados de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista; 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; 
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
7319-0/99  Outras atividades de publicidade;  
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
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7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais, industriais. 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 
8129-0/00  Atividades de limpeza. 
78.20-5/00 Locação de mão de obra temporária. 
82.99-7/99 outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 
62.04/0-00 Consultoria em tecnologia da informação. 
74.90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e 

pecuárias. 
78.30-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas. 
 
Á vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a 
seguinte redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
AC EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA 

 
CNPJ: 22.173.882/0001-20 

 
CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFÉ, brasileiro, solteiro, Comerciante, 

nascido em 23 de setembro de 1982, natural de Rio Branco - AC, portador do RG nº 
309681 SSP/AC e inscrito no CPF nº 507.881.082-04, residente e domiciliado na 
Avenida Eugenio Beco Bezerra nº 100 – Condomínio Greengardem - Bairro: São 
Francisco - CEP: 69.901-519 – Rio Branco – Acre. 

Único sócio componente da Sociedade Empresária Ltda., sob a denominação de 
AC EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, com sede na Rua Doutor 
Adalberto Costa e Silva nº 185 – Bairro: Conjunto Guiomard Santos - CEP: 69.901-375 
Rio Branco – Acre, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do Acre - JUCEAC sob o NIRE nº 1220016988-2 em 31/03/2015 e inscrita 
no CNPJ nº 22.173.882/0001-20, consolida o Contrato Social com as seguintes 
cláusulas: (art. 997, I, CC/2002). 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  
A Sociedade Empresária Limitada girará sob a razão social de AC 

EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA, na qual usa como nome de fantasia 
“AC EMPREENDIMENTOS”. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:  

A sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Doutor Adalberto Costa e Silva nº 
185 – Bairro: Conjunto Guiomard Santos - CEP: 69.901-375 Rio Branco – Acre. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: 
A Empresa terá como objeto social as seguintes atividades:  

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 

técnica específica. 
 
ATIVIDADES SECUNDARIAS: 
4511-1/01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 
4729-6/99 Comércio varejista de produtos alimentícios ou especializado em 

produtos alimentícios; 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
4753-9/00 Comércio varejista especializados de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 
4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com 

motorista; 
6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios; 
6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; 
7319-0/99  Outras atividades de publicidade;  
7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 

geral, exceto imobiliários; 
7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 
7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais; 
8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios; 
8129-0/00  Atividades de limpeza; 
78.20-5/00 Locação de mão de obra temporária. 
82.99-7/99 Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas; 
62.04/0-00 Consultoria em tecnologia da informação. 
74.90-1/03 Serviços de agronomia e de consultoria as atividades agrícolas e 

pecuárias. 
78.30-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros. 
81.30-3/00 Atividades paisagísticas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
 O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
(duzentas mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizado neste ato e em moeda nacional corrente do País, em que o sócio subscreve 
e integraliza da seguinte forma:  

SÓCIOS QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFE 200.000 200.000,00 100% 
TOTAL 200.000 200.000,00 100% 
(art. 997 III, CC/2002) 
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CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 
art. 1.057, CC/2002). 

 
CLÁUSULA SEXTA: 

 A empresa iniciou suas atividades em 31 de março de 2015 e seu prazo de duração 
será por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA SETIMA:  
 A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: 
A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS ANDRE TEIXEIRA 

CAFÉ que assina individualmente, com os poderes e atribuições de realizar todas as 
operações sociais e representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passiva, 
podendo adquirir, alienar, contrair empréstimos, nomear e constituir mandatários ou 
procuradores, autorizado o uso do nome empresarial, fica vedado, em atividades 
estranhas aos interesses sociais ou assumir obrigações seja em favor de qualquer um dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios (artigos 997 VI, CC/2002). 
 
CLÁUSULA NONA: 

O término do exercício social é no dia 31 de dezembro quando o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao 
sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA:  
Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentares, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou propriedade (art. 1.011, parágrafo 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão a administradora quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072, 
parágrafo 2º. e art. 1.078, CC/2002). 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: 
O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de “Pró-labore”, observada as 

disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA:  
 A sociedade poderá, por deliberação do sócio, abrir filial em qualquer parte do 
território nacional, destacando para esse fim parte do Capital Social da matriz. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação aos outros sócios (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: 

Fica eleito o foro da comarca de Rio Branco, Capital do Estado do Acre, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
porventura oriundas deste contrato. 
 
 

Rio Branco – Acre, 16 de abril de 2020. 
 

___________________________________ 
CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFÉ 

CPF: 507.881.082-04 
Sócio Administrador 

 
___________________________________ 

MENILDE MORAES TEIXEIRA 
CPF: 028.178.702-63 

Sócia 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da juceac 
informando o número do protocolo 20/045.723-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA -
ME, de NIRE 1220016988-2 e protocolado sob o número 20/045.723-3 em 16/04/2020, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 1061862, em 27/04/2020. O ato foi deferido eletrônicamente
pelo examinador Isley de Freitas Lopes.
Certifica o registro, a Secretária Geral, ROCHELLE LIMA CATÃO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://integrar.ac.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

507.881.082-04 CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

507.881.082-04 CARLOS ANDRE TEIXEIRA CAFE

028.178.702-63 MENILDE MORAES TEIXEIRA

Rio Branco. segunda-feira, 27 de abril de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Isley de Freitas Lopes, Servidor(a) Público(a),
em 27/04/2020, às 09:32 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico registro sob o nº 1061862 em 27/04/2020 da Empresa AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA - ME, Nire 12200169882 e protocolo
200457233 - 16/04/2020. Autenticação: 1CB3A6D97EFD162AAC04DE74353FB7B5D5B55D. Rochelle Lima Catão - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.juceac.ac.gov.br e informe nº do protocolo 20/045.723-3 e o código de segurança DSyI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2020 por Rochelle Lima Catão  Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ACRE

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ROCHELLE LIMA CATAO512.719.402-30

Rio Branco. segunda-feira, 27 de abril de 2020

Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico registro sob o nº 1061862 em 27/04/2020 da Empresa AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA - ME, Nire 12200169882 e protocolo
200457233 - 16/04/2020. Autenticação: 1CB3A6D97EFD162AAC04DE74353FB7B5D5B55D. Rochelle Lima Catão - Secretária-Geral. Para validar
este documento, acesse http://www.juceac.ac.gov.br e informe nº do protocolo 20/045.723-3 e o código de segurança DSyI Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2020 por Rochelle Lima Catão  Secretária-Geral.
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